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LEI Nº 688/1976 
 

Que concede aumento aos servidores municipais, 
bem como aos aposentados e pensionistas e dá outras 
providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica concedido aos funcionários municipais, bem como aos aposentados e pensionistas, um 

acréscimo de 44,14% em relação dos seus vencimentos, pensões e proventos pagos em 30/04/76.  
 
Art. 2º  O abono-família será pago à razão de Cr$ 38,40 (trinta e oito cruzeiros e quarenta centavos) 

por dependente. 
 
Art. 3º  As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por dotação orçamentária 

própria. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 1 de maio de 

1976. 
 
Passa Quatro, 3 de junho de 1976. 
 
Carlos Edil Freitas Fortes 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 


